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I - FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço)

• O que é?
O trabalhador regido pela CLT, toda vez que é registrado, 
passa a ter uma conta vinculada, na qual o empregador 
deposita, mensalmente, 8% (oito por cento) do salário. 
Excepcionalmente, essa conta pode ser movimentada 
pelo trabalhador.

• Quem tem direito de levantar o FGTS?

Dentre outras hipóteses, o trabalhador com neoplasia 
maligna (câncer) ou qualquer trabalhador que tenha 
dependente com neoplasia maligna (câncer).
Não é preciso estar com a Carteira de Trabalho registrada 
no momento da constatação da doença; basta ter saldo 
na conta vinculada proveniente de outros registros.
A liberação do benefício poderá ser requerida quantas 
vezes forem necessárias, persistindo os sintomas da 
doença. Isso signifi ca que, mesmo após um saque, 
havendo mais depósitos na conta vinculada, a operação 
de liberação poderá ser repetida. Esse procedimento 
também pode ser aplicado para o caso da liberação  
do PIS.
O valor recebido será o saldo de todas as contas 
pertencentes ao trabalhador, inclusive a conta do  
atual contrato de trabalho.
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• O que devo fazer?

Solicite a liberação do FGTS em qualquer agência da 
Caixa Econômica Federal (CEF), mediante apresentação 
dos seguintes documentos (cópia e original):
- Documento de identifi cação do benefi ciário e de seu 
dependente (quando for o caso);
- Carteira de Trabalho (fl s., foto, identifi cação, registros, 
opção do FGTS e declaração de dependência);
- Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;
- Laudo histopatológico (estudo em nível microscópico 
de lesões orgânicas) ou anatomopatológico (estudo das 
alterações no organismo pela patologia), conforme o 
caso (é fornecido pelo serviço médico);
- Atestado médico;
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Com o saque do FGTS, o trabalhador não terá 
prejuízos na hipótese de despedida imotivada pela 
empresa, já que o cálculo da multa do FGTS, a ser 
pago pelo empregador, será realizado com base no 
valor atualizado que deveria estar na conta vinculada 
e não sobre o saldo existente no momento.



• O atestado médico terá validade de 30 dias e deverá 
conter os seguintes dados:
- Diagnóstico expresso da doença;
- CID (Código Internacional de Doenças);
- Menção da frase “Entendemos que o paciente 
supra referido está enquadrado nas exigências da Lei 
8.922/94, que alterou a redação do artigo 20, da Lei 
8.036/90”;
- Atual estágio clínico da doença e do doente;
- CRM e assinatura, sobre carimbo, do médico.

• Comprovação da condição de dependência do 
portador da doença, quando for caso.

No caso de necessidade de comprovação do grau de 
dependência entre o titular da conta vinculada e o 
portador de neoplasia (veja a seguir quem pode ser 
considerado dependente), apresentar cópia de um dos 
seguintes documentos:
- Declaração de dependência expedida pelo INSS (é o 
documento mais fácil de comprovar a dependência). 
Para obtê-la, dirigir-se ao posto do INSS, munido da 
Carteira de Trabalho e dos documentos de identifi cação 
própria e do dependente, e solicitar a inclusão da 
dependência dessa pessoa;
- Carteira de Trabalho em que conste a declaração de 
dependência;
- Certidão de Nascimento (em caso de fi lhos) ou 
Casamento (no caso de cônjuge);
- Declaração confeccionada em qualquer Cartório de 
Registro Civil mencionando o estado de companheiros 
entre o (a) trabalhador(a) e sua (seu) companheira(o) 
acometida(o) com câncer;
- Documento judicial da guarda ou tutela.
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• Quem é considerado dependente do trabalhador, 
titular da conta vinculada do FGTS?

- Os inscritos como tal nos Institutos de Previdência 
Social da União, dos Estados ou Municípios;
- Cônjuge ou companheira(o);
- Filho menor de 18 anos ou inválido;
- Pessoa designada menor de 18 anos, maior de 60  
ou inválida;
- Equiparados aos fi lhos: enteado(a), menor sob guarda 
ou menor sob tutela judicial que não possua bens 
sufi cientes para o próprio sustento.
É importante destacar que o Poder Judiciário, em 
inúmeras decisões, concede o levantamento da quantia 
depositada nas contas vinculadas do trabalhador no 
caso de negativa do agente administrador, conforme 
abaixo citado:

• FGTS - levantamento dos depósitos em razão do 
acometimento de neoplasia maligna - Possibilidade - 
Princípio da dignidade da pessoa humana - Multa por 
litigância de má-fé.

- O trabalhador acometido de neoplasia maligna tem 
direito ao levantamento de seus depósitos fundiários, 
por expressa autorização legal (art. 20, IX, da Lei 
8.036/90).
- A Caixa Econômica Federal não pode criar requisitos 
não previstos em lei para o saque dos valores 
depositados em conta vinculada ao FGTS, sobretudo 
se essas condições vêm a impedir o levantamento do 
pecúlio justamente no momento em que o trabalhador 
necessita de recursos fi nanceiros para o trata- mento 
de moléstia grave, em total afronta ao princípio da 
dignidade da pessoa humana.
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• Dica

Aproveite para requerer a liberação do PIS/PASEP 
juntamente com a liberação do FGTS. São basicamente 
os mesmos documentos e a solicitação é feita na mesma 
unidade da Caixa Econômica Federal (CEF).
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II - PIS/PASEP

• O que é?

PIS - Programa de Integração Social (Lei Complementar 
7, de 7/9/1970) é um depósito de quota mensal 
realizado pela emissão de um cadastro de dados dos 
trabalhadores. Em 4/10/1988, esses depósitos foram
suspensos e hoje o trabalhador recebe somente os 
rendimentos. PASEP - Programa de Assistência ao 
Servidor Público (Lei Complementar 8, de 3/12/70) é um 
depósito de quota mensal realizado pela emissão de um 
cadastro de dados dos trabalhadores.



• Quem tem direito de retirar o PIS/PASEP?

O PIS pode ser retirado na Caixa Econômica Federal 
(CEF) pelo trabalhador cadastrado que, dentre outras 
hipóteses, tiver neoplasia maligna (câncer) ou por 
qualquer trabalhador que tenha dependente com 
neoplasia maligna (câncer). O trabalhador receberá o 
saldo total de quotas e rendimentos.

• O que devo fazer?

Solicite a liberação do PIS/PASEP em qualquer agência 
da Caixa Econômica Federal - CEF (caso o PIS não 
esteja cadastrado na CEF, verifi que no Banco do Brasil, 
como PASEP), mediante apresentação dos seguintes 
documentos (cópia e original):
- Documento de identidade ou Carteira de Trabalho do 
participante (trabalhador) e de seu dependente (quando 
for o caso);
- Cartão do PIS ou cópia da anotação do PIS na Carteira 
de Trabalho ou RG com o número do PIS - caso o 
solicitante seja representado por um procurador, 
anexar procuração particular (com reconhecimento de 
assinatura) ou pública, RG e CPF do representante e 
representado;
- Cópia do laudo histopatológico (estudo em 
nível microscópico de lesões orgânicas) ou 
anatomopatológico (estudo das alterações no 
organismo pela patologia), conforme o caso;
- Atestado médico;
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• O atestado médico terá validade de 30 dias e deverá 
conter os seguintes dados:
- Diagnóstico expresso da doença;
- CID (Código Internacional de Doenças);

- Atual estágio clínico da doença e do doente;
- CRM e assinatura, sobre carimbo, do médico;
- Comprovação da condição de dependência do 
portador da doença, quando for o caso. 

• No caso de necessidade de comprovação do grau 
de dependência entre o titular da conta vinculada e o 
portador de neoplasia (veja a seguir quem pode ser 
considerado dependente), apresentar cópia de um dos 
seguintes documentos:
- Declaração de dependência expedida pelo INSS (é o 
documento mais fácil de comprovar a dependência). 
Para obtê-la, dirigir-se ao posto do INSS, munido da 
Carteira de Trabalho e dos documentos de identifi cação 
própria e do dependente, e solicitar a inclusão da 
dependência dessa pessoa;
- Carteira de Trabalho em que conste a declaração de 
dependência;
- Certidão de Nascimento (em caso de fi lhos) ou 
Casamento (no caso de cônjuge);
- Declaração confeccionada em qualquer Cartório de 
Registro Civil mencionando o estado de companheiros 
entre o (a) trabalhador(a) e sua (seu) companheira(o) 
acometida(o) com câncer;
- Documento judicial da guarda ou tutela.
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- Menção da frase "Entendemos que o paciente supra 
referido está enquadrado nas exigências do Decreto 
nº 9.978, de 20 de agosto de 2019, e princípios da Lei 
8.922, de 25/7/1994, bem como na Resolução 01, de 
15/10/1996, do Conselho Diretor do PIS/PASEP”;



• Quem pode ser considerado dependente, 
desde que inscrito no Imposto de Renda:
- Cônjuge ou companheira(o);
- Filha ou enteada, solteira, separada ou casada;
- Filho ou enteado até 18 anos ou maior de 18 anos 
quando incapacitado física ou mentalmente para o 
trabalho;
- Menor pobre até 18 anos, que o contribuinte crie ou 
eduque e do qual detenha a guarda judicial;
- Irmão, neto ou bisneto, sem arrimo dos pais, até 18 
anos quando incapacitado física ou mentalmente para o 
trabalho;
- Pais, avós ou bisavós;
- O incapaz defi ciente mental, o surdo-mudo que 
não possa expressar sua vontade e o pródigo, assim 
declarado judicialmente;
- Os fi lhos, ou enteados, ou irmãos, ou netos, ou 
bisnetos, se cursando ensino superior, são admitidos 
como dependentes até completarem 24 anos de idade.

• Quem é considerado dependente do trabalhador para 
fi ns de saque de quotas do PIS?
- Os inscritos como tal nos Institutos de Previdência 
Social da União, dos Estados ou Municípios;
- Cônjuge ou companheira(o);
- Filho menor de 18 anos ou inválido;
- Pessoa designada menor de 18 anos, maior de 60 ou 
inválida;
- Equiparados aos fi lhos: enteado(a), menor sob guarda 
ou menor sob tutela judicial que não possua bens 
sufi cientes para o próprio sustento.
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O portador de neoplasia (câncer) que tem alguma 
sequela limitante da doença (invalidez) poderá adquirir 
um veículo adaptado com desconto de impostos. Para 
tanto, deverá seguir os passos relatados neste item.
Na hipótese de o portador da defi ciência física não ser 
habilitado (Carteira Nacional de Habilitação), mas ter 
condições físicas de conduzir veículos adaptados, terá 
o prazo de 180 dias a partir da compra do veículo para 
providenciar a Carteira Nacional de Habilitação Especial. 
Para requerer a Carteira Nacional de Habilitação 
Especial, é necessário ter 18 anos completos e buscar 
informações e um CFC mais próximo. A única diferença 
em relação à obtenção da Carteira de Habilitação normal 
é que uma junta de médicos examinará a extensão da 
defi ciência e desenvoltura do candidato.

III - Compra de veículos adaptados 
ou especiais
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Providenciados os documentos necessários, o 
solicitante deverá procurar uma clínica credenciada 
autorizada a realizar o exame médico e psicotécnico 
especial para defi cientes. De posse do resultado do 
exame médico, fazer a matrícula em um Centro de 
Formação de Condutores (CFC) credenciado  e realizar   
o exame teórico no Detran.
Para a realização do exame prático, procurar uma 
autoescola ou CFC que possua o veículo adaptado para 
o tipo de defi ciência constatada. Nessa fase do processo, 
o candidato receberá orientação e treinamento 
adequados. Na CHN Especial está especifi cada a 
adaptação necessária para que o defi ciente dirija em 
segurança.

• Outra hipótese é a de o defi ciente físico não ter 
qualquer condição de conduzir veículos. Deverá, 
então, apresentar até três condutores autorizados.
Após tais providências, o interessado deverá:

- Requerer isenção do IPI (ver “Isenção do IPI”);
- Requerer isenção do IOF, caso o veículo seja 
fi nanciado;
- Requerer isenção do ICMS (ver “Isenção do ICMS”);
- Requerer isenção do IPVA (ver “Isenção do IPVA”);
- Dirigir-se a uma concessionária para efetuar a compra 
do veículo.
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Veículo adaptado pode ser aquele com direção 
hidráulica, câmbio automático ou outra adaptação 
especial.
Lei 10.182, de 12/2/2001, arts. 2º, 3º e 5º, Lei 10.690, 
de 16/6/2003, Lei 10.754, de 31/10/2003, e Instrução 
Normativa SRF 442, de 12/8/2004.

• O que é?

 

• Quem tem direito à isenção do IPI?

As pessoas portadoras de defi ciência física, visual, 
mental severa ou profunda, ou autistas, ainda que 
menores de 18 anos, podem adquirir, diretamente ou por 
intermédio de seu representante legal, com isenção do 
IPI, automóvel de passageiros ou veículo de uso misto, 
de fabricação nacional, classifi cado na posição 87.03 
da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi). No caso do portador de câncer, 
será necessário solicitar ao médico cópia dos exames e 
do laudo anatomopatológico, bem como atestado com 
a descrição da comprovação da defi ciência física.

IV - Isenção do IPI
(na compra de veículos adaptados)
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O IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados) é um 
imposto federal que está embutido no preço do veículo. 
A Lei 10.754, de 31/10/2003, restaura a vigência da  Lei 
8.989, de 24/2/1995, que dispõe sobre a isenção  do IPI 
na aquisição de automóveis para utilização no  transporte 
autônomo de passageiros, bem como por pessoas 
portadoras de defi ciência física. A Instrução Normativa IN 
RFB Nº 2.081 DE 2022, disciplina a aquisição de
automóveis com isenção do IPI.



• O que devo fazer?

De acordo com a Instrução Normativa SRF 607, de 
5/1/2006, para solicitar a isenção, o portador de câncer 
deve preencher o requerimento (anexo I da IN 607/06), 
em três vias originais, à unidade da Secretaria da Receita 
Federal (SRF), dirigido ao Delegado da Delegacia da 
Receita Federal (DRF) ou ao Delegado da Delegacia da 
Receita Federal de Administração Tributária (DERAT) da 
jurisdição do contribuinte e providenciar os seguintes 
documentos:
- Declaração de disponibilidade fi nanceira ou 
patrimonial, na forma do anexo II da IN 442/04, 
compatível com o valor do veículo a ser adquirido. 
Utilize o formulário modelo, disponível no site.
- Laudo de avaliação, na forma dos anexos IX, X ou XI, 
emitido por prestador de serviço público de saúde ou 
serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que 
integre o SUS especial- mente cadastrado para tal fi m; 
normalmente esse laudo é confeccionado por peritos do 
próprio Departamento de Trânsito.
- Certifi cado de regularidade fi scal expedido pelo 
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) ou 
declaração do próprio contribuinte de que é isento ou 
não é segurado obrigatório da Previdência Social.
- Cópia da Carteira de Identidade do requerente.
- Cópia da Carteira Nacional de Habilitação do 
requerente ou dos condutores autorizados.
- Certidão Negativa da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), se constatada pela SRF pendência na 
PGFN (veja dica para retirar a certidão).

• Onde ir?

Apresentar o requerimento e todos os documentos 
mencionados no posto da Receita Federal mais próximo 
de sua residência.
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• Observações:

- Para o deferimento do pedido de isenção do IPI, é 
necessário que o contribuinte não apresente pendências 
relativas à pessoa física na Receita Federal.
- O benefício poderá ser utilizado uma vez a cada dois 
anos, sem limite do número de aquisições.
- O IPI incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios 
opcionais que não constituam equipamentos originais 
do veículo adaptado.

DICA

A Certidão Negativa da PGFN pode ser requerida pela 
internet no endereço www.receita.fazenda.gov.br 

• O que é?

ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços) é um imposto estadual. Cada 
Estado possui legislação própria que o regulamenta.

• Quem tem direito à isenção do ICMS?

Confi ra na lei estadual se existe menção para a 
concessão de isenção do imposto na compra de 
veículos especialmente adaptados e adquiridos  
por defi cientes físicos.

V - Isenção do ICMS
(na compra de veículos adaptados)
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• O que devo fazer?

A pessoa com defi ciência deve comparecer à Secretaria 
da Fazenda do Estado  e apresentar o requerimento 
(utilize o formulário modelo disponível no site) em duas 
vias com os seguintes documentos:
• Declaração expedida pelo vendedor do veículo na  
qual conste:
- O número do CPF do comprador;
- Que o benefício será repassado ao defi ciente físico;
- Que o veículo se destinará a uso exclusivo do 
defi ciente físico, impossibilitado de utilizar modelo de 
carro comum por causa de sua defi ciência.
• Original do laudo da perícia médica fornecido pelo 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado de sua 
residência que ateste e especifi que:
- A incapacidade do doente para dirigir veículo comum;
- A habilitação para dirigir veículo com características 
especiais;
- O tipo de defi ciência, a adaptação necessária e a 
característica especial do veículo.
• Cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação 
que especifi que no verso as restrições referentes ao 
motorista e a adaptação realizada no veículo ou da 
CNH do(s) condutores, quando o benefi ciário não puder 
conduzir o veículo.
Para solicitar a declaração descrita no item 1, o 
benefi ciário deverá entregar ao vendedor autorizado:
• Cópia autenticada do laudo fornecido pelo Detran.
• Documento que declare, sob as penas da lei, o destino 
do automóvel para uso exclusivo do doente, devido à 
impossibilidade de dirigir veículos comuns por causa de 
sua defi ciência.
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Lei nº 13.296/2008

• O que é?

IPVA (Imposto sobre Propriedade de Veículos 
Automotores) é um imposto estadual.
Cada Estado tem legislação própria que o regulamenta.

• Quem tem direito à isenção do IPVA?

Confi ra na lei de seu Estado se existe regulamentação 
sobre a isenção do imposto para veículos especialmente 
adaptados e adquiridos por defi cientes físicos que, 
a critério da Junta Médica do Departamento de 
Trânsito, estão incapacitados para dirigir veículo 
comum, necessitando de veículo com adaptações e/ou 
características especiais.

VI - Isenção do IPVA
(para veículos adaptados)
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• O que devo fazer?

No caso de o veículo anterior já ter sido adquirido com 
isenção, o benefi ciário deve ter cópia do comprovante 
de Baixa de Isenção. Para o carro novo, ele deve 
providenciar uma cópia da nota fi scal da compra 
e requerimento do Registro Nacional de Veículos 
Automotores (RENAVAM), com a etiqueta da placa do 
veículo, para transferi-lo para o novo.
O interessado na isenção do IPVA deverá apresentar o 
requerimento (Utilize o formulário modelo disponível 
no site) no Posto Fiscal da Secretaria da Fazenda de sua 
residência, acompanhado dos seguintes documentos:
- Cópia do CPF;
- Cópia do certifi cado de registro e licenciamento de 
veículo;
- Cópia do laudo de perícia médica, fornecido 
exclusivamente pelo Detran, especifi cando o tipo de 
problema físico e o tipo de veículo que o defi ciente 
pode conduzir;
- Cópia da Carteira Nacional de Habilitação na qual 
conste estar o interessado autorizado a dirigir veículo 
adaptado;
- Cópia da nota fi scal referente às adaptações, de fábrica;
- Declaração de que não possui outro veículo com o 
benefício.
A seção de julgamento da Delegacia Regional Tributária 
do Estado julgará o pedido e, se favorável, emitirá 
a Declaração de Imunidade do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Auto- motores - IPVA. 
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• O que é?

O interessado com invalidez total e permanente, 
causada por acidente ou doença, possui direito à 
quitação, desde que esteja inapto para o trabalho e que 
a doença determinante da incapacidade tenha sido 
adquirida após a assinatura do contrato de compra do 
imóvel.
Ao pagar as parcelas do imóvel fi nanciado pelo 
Sistema Financeiro de Habitação (SFH), o proprietário 
também paga um seguro que lhe garante a quitação 
do imóvel em caso de invalidez ou morte. Em caso de 
invalidez, o seguro quita o valor correspondente ao 
que o interessado se comprometeu a pagar por meio 
do fi nanciamento. A instituição fi nanceira que efetuou 
o fi nancia- mento do imóvel deverá encaminhar os 
documentos necessários à seguradora responsável pelo 
seguro.
Trata-se de um seguro obrigatório pago juntamente 
com as parcelas de quitação, na aquisição da casa 
própria por meio de fi nanciamento vinculado ao SFH, 
objetivando amenizar ou liquidar o saldo devedor do 
imóvel fi nanciado nos casos de aposentadoria por 
invalidez ou morte do mutuário.

• Quem tem direito à quitação do fi nanciamento  
do imóvel pelo SFH?

A quitação do imóvel ocorrerá quando da morte do 
mutuário ou da aposentadoria por invalidez permanente, 
decorrentes de qualquer diagnóstico (inclusive neoplasia 

VII - Quitação de fi nanciamento  
de imóvel pelo sistema fi nanceiro 
de habitação
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maligna), sendo que o início da doença deverá ser 
posterior à assinatura do contrato para o fi nanciamento.
Não aceitando a decisão da seguradora, o doente 
comprador de casa fi nanciada deverá submeter-se a 
junta médica constituída por três membros, levando 
laudos, exames, atestados médicos, guias de internação 
ou quaisquer outros documentos de que disponha 
relacionados com o mal que impeça o exercício de seu 
trabalho.

• O que devo fazer?

O interessado deverá comparecer na Caixa Econômica 
Federal, ou banco onde o fi nanciamento foi realizado 
com os seguintes documentos:
• Aposentadoria por invalidez permanente:
- Aviso de Sinistro Habitacional preenchido, inclusive 
com a data da Relação de Inclusão (RI) em que constou 
a última alteração contratual averbada antes do sinistro;
- Declaração de Invalidez Permanente em impresso 
padrão da seguradora preenchida e assinada pelo órgão 
previdenciário para o qual contribua o segurado;
- Carta de concessão da aposentadoria por invalidez 
permanente, emitida pelo órgão previdenciário;
- Publicação da aposentadoria no Diário Ofi cial, se o 
fi nanciado for funcionário público;
- Quadro nosológico (histórico da doença com 
respectivo CID, data e laudo do INSS), se o fi nanciado  
for militar;
- Comunicado de Sinistro devidamente preenchido e 
assinado, com fi rma reconhecida do médico assistente 
do doente;
- Contrato de fi nanciamento ou escritura registrada;
- Alterações contratuais, se houver;
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- Declaração específi ca com indicação expressa da 
responsabilidade de cada fi nanciado, o valor com que o 
doente entrou na composição da renda familiar para a 
compra da casa, se o contrato de fi nanciamento não a 
contiver de forma expressa;
- Ficha de Alteração de Renda (FAR), se houver, em vigor 
na data do sinistro;
- Demonstrativo de evolução do saldo devedor;
- Demonstrativo de pagamento de parcelas, ou planilha 
de evolução da dívida, ou dou- mento indicando o valor 
e a data da liberação.
O agente fi nanceiro encaminhará o processo à 
seguradora, após solicitação da documentação, que varia 
de acordo com o agente fi nanceiro.
Quando o prazo acima for ultrapassado, as parcelas 
pagas até a data da comunicação ao agente fi nanceiro 
não serão reembolsadas.
A quitação ocorrerá somente em relação à parte da 
pessoa inválida, na mesma proporção com que sua 
renda entrou para o fi nanciamento.
Ex.: se a pessoa com invalidez entrou com 100% da 
renda para o fi nanciamento, a quitação é total; se 
contribuiu com 50%, será quitada apenas a metade do 
valor do imóvel.
Para maiores esclarecimentos procure os canais de 
contato da  Caixa Econômica Federal.

VIII - Isenção do imposto de
renda na aposentadoria
Instrução Normativa RFB 1.869/2019
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• O que é?

Os portadores de câncer (neoplasia maligna) estão 
isentos do Imposto de Renda relativo aos rendimentos 
de aposentadoria, reforma e pensão, inclusive as 
complementações (RIR/1999, art. 39, XXXIII; IN/SRF 
15, de 2001, art. 5º, XII). Mesmo os rendimentos de 
aposentadoria ou pensão recebidos acumuladamente 
não sofrem tributação, fi cando isenta a pessoa 
acometida de câncer que recebeu os referidos 
rendimentos (Lei 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XIV).
A isenção do Imposto de Renda aplica-se nos proventos 
de aposentadoria ou reforma aos porta- dores de 
doenças graves, mesmo quando a doença tenha sido 
identifi cada após a aposentadoria. Não há limites; todo o 
rendimento é isento.

• O que devo fazer?

Para solicitar a isenção, o doente deve procurar o órgão 
que paga a aposentadoria (INSS, Prefeitura, Estado, etc.) 
com requerimento (conforme formulário disponível no 
site) e comprovar a doença mediante laudo pericial a 
ser emitido por serviço médico ofi cial da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo 
fi xado prazo de validade do laudo pericial, nos casos 
passíveis de controle (Lei 9.250, de 1995, art. 30; 
RIR/1999, art. 39, §§ 4º e 5º; IN/SRF 15, de 2001, art. 5º, §§ 
1º e 2º).
Os documentos necessários para o requerimento são:
- Cópia do laudo histopatológico (estudo em 
nível microscópico de lesões orgânicas) ou 
anatomopatológico (estudo das alterações no 
organismo pela patologia), conforme o caso;
- Atestado médico (Laudo Ofi cial de Médico da União, 
Distrito Federal, Estado ou Município).
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O atestado médico terá validade de 30 dias e deverá 
conter os seguintes dados:
- Diagnóstico expresso da doença;
- CID (Código Internacional de Doenças);
- Menção ao Decreto nº 9.580, de 22/11/2018;
- Atual estágio clínico da doença e do doente;
- CRM e assinatura, sobre carimbo, do médico.

• Onde ir?

Depois de solicitada e realizada a perícia médica, caso o 
pedido seja aceito, a isenção do Imposto de Renda para 
aposentados nas condições acima citadas é automática. 
É importante saber que só terão direito ao pedido de 
isenção os doentes aposentados no órgão competente 
- aquele que paga a aposentadoria.

IMPORTANTE

- O valor da compra de órtese e prótese pode ser 
deduzido da declaração anual do Imposto de Renda.
- Se a isenção for pedida após algum tempo da 
doença, é possível pedir a restituição do Imposto de 
Renda, limitada a cinco anos.
- Os portadores de doenças graves que não estão 
aposentados devem procurar o Poder Judiciário para 
conseguir igual isenção, pelo princípio da isonomia.
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• Condições para isenção do Imposto de Renda  
Pessoa Física

Os portadores de doenças graves são isentos 
do Imposto de Renda desde que se enquadrem 
cumulativamente nas seguintes situações:
- Os rendimentos sejam relativos à aposentadoria, 
pensão ou reforma (outros rendimentos não são 
isentos), incluindo a complementação recebida de 
entidade privada e a pensão alimentícia; e
- Seja portador de uma das seguintes doenças:
• Aids (síndrome da imunodefi ciência adquirida) 
Alienação mental
• Cardiopatia grave Cegueira
• Contaminação por radiação
• Doença de Paget em estados avançados (osteíte 
deformante) Doença de Parkinson
• Esclerose múltipla Espondiloartrose anquilosante 
Fibrose cística (mucoviscidose) Hanseníase
• Nefropatia grave Neoplasia maligna
• Paralisia irreversível e incapacitante Tuberculose ativa
Não há limites; todo o rendimento é isento.

• Situações que não geram isenção

Não gozam de isenção:
- Os rendimentos decorrentes de atividade, isto é, se o 
contribuinte for portador de uma moléstia, mas ainda 
não se aposentou;
- Os rendimentos decorrentes de atividade 
empregatícia ou de atividade autônoma recebidos 
concomitantemente com os de aposentadoria, reforma 
ou pensão;
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- Os rendimentos de outra natureza, como, por exemplo, 
aluguéis recebidos concomitantemente com os de 
aposentadoria, reforma ou pensão.

• Procedimentos para usufruir a isenção

Inicialmente, o contribuinte deve comprovar ser 
portador da doença apresentando laudo pericial 
emitido por serviço médico ofi cial da União, Estados, 
DF ou Municípios em sua fonte pagadora e requerer a 
suspensão da retenção sobre seus rendimentos.
Após o reconhecimento da isenção, a fonte pagadora 
deixará de proceder aos descontos do Imposto de 
Renda.
Se a doença puder ser controlada, o laudo deverá 
mencionar o tempo de tratamento, pois a isenção só 
será válida durante esse período.
• Caso a fonte pagadora reconheça a isenção 
retroativamente, isto é, em data anterior cujo desconto 
do imposto na fonte já foi efetuado, podem ocorrer três 
situações:
1ª situação: O reconhecimento da fonte pagadora 
retroage ao mês do exercício. O contribuinte poderá 
solicitar a restituição na Declaração de Ajuste Anual do 
exercício seguinte, declarando os rendimentos como 
isentos a partir do mês de concessão do benefício.
2ª situação: O reconhecimento da fonte pagadora 
retroage à data de exercícios anteriores ao corrente. 
Dependendo dos casos abaixo discriminados, adotar-
se-á um tipo de procedimento:

• Caso 1 - Nos exercícios anteriores ao corrente, 
apresentaram-se declarações em que resultaram 
saldos de imposto a restituir.

Procedimento:
- Apresentar Declaração de Imposto de Renda 
retifi cadora para esses exercícios, em que fi gurem como 
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rendimentos isentos aqueles abrangidos pelo período 
constante no laudo pericial.
- Entrar com processo manual de restituição referente 
à parcela de 13º que foi sujeita a tributação exclusiva 
na fonte (na declaração retifi cadora, o valor recebido 
a título de 13º deverá ser colocado também como 
rendimento isento e não tributável).

• Caso 2 - Nos exercícios anteriores ao corrente, 
apresentaram-se declarações em que resultaram 
saldos de imposto a pagar.

Procedimento:
- Apresentar Declaração de Imposto de Renda 
retifi cadora para esses exercícios, em que fi gurem como 
rendimentos isentos aqueles abrangidos pelo período 
constante no laudo pericial.
- Entrar com processo manual de restituição referente 
à parcela de 13º que foi sujeita a tributação exclusiva 
na fonte (na declaração retifi cadora, o valor recebido 
a título de 13º deverá ser colocado também como 
rendimento isento e não tributável).
- Elaborar e transmitir Pedido Eletrônico de Restituição 
(PER) para pleitear restituição dos valores pagos a maior 
que o devido.

• Como elaborar declarações retifi cadoras?

As declarações retifi cadoras devem ser entregues via 
internet. Os programas geradores de declaração podem 
ser obtidos na página da Receita Federal (www.receita.
economia.gov.br), seguindo estes passos:
- Selecionar, no menu superior, PESSOA FÍSICA > 
DECLARAÇÕES > IMPOSTO DE RENDA.
- Selecionar DECLARAÇÕES IRPF DE ANOS 
ANTERIORES.
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- Selecionar o exercício desejado e faz o download do 
programa.
- Preencher a declaração, com o cuidado de assinalar 
que se trata de declaração retifi cadora, e transmitir via 
internet através de informações no site  www.receita.
economia.gov.br.
A Receita Federal NÃO preenche declarações nem faz 
análise prévia de seu preenchimento. Análises somente 
serão feitas se tais declarações forem selecionadas para 
fi scalização (malha fi na). Mais informações no site da 
Receite Federal.

• Há obrigatoriedade na entrega da Declaração IRPF?

A isenção do Imposto de Renda Pessoa Física não 
isenta o contribuinte de seus deveres de apresentar 
a Declaração IRPF. Caso se enquadre em uma das 
condições de obrigatoriedade de entrega da referida 
declaração, esta deverá ser entregue normalmente.
O contribuinte pode, ainda, optar por não apresentar a 
declaração retifi cadora e solicitar por meio de processo 
a restituição dos valores retidos.

• E no caso de comprovação da doença e recusa da 
União em atribuir a isenção?

Em caso de indeferimento do pedido sem 
embasamento legal pela autoridade local, o contribuinte 
portador de neoplasia (câncer) poderá acionar a União 
por meio do Poder Judiciário, utilizando-se de medida 
judicial para conferir a isenção em sua aposentaria.
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• O que é?

De acordo com a Previdência Social, possui direito 
ao benefício o segurado que for considerado incapaz 
de trabalhar e não esteja sujeito à reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 
independentemente de estar recebendo ou não o 
auxílio-doença.

• Quem tem direito à aposentadoria por invalidez?

Além de outros casos, o portador de câncer terá direito 
ao benefício, independentemente do pagamento de 12 
contribuições, desde que tenha a qualidade de segurado, 
isto é, que seja inscrito no Regime Geral de Previdência 
Social (INSS).
Esse benefício é concedido aos trabalhadores que, por 
doença ou acidente, forem considerados pela perícia 
médica da Previdência Social incapacitados para exercer 
sua atividade ou outro tipo de serviço que lhes garanta o 
sustento.

IX - Aposentadoria por invalidez
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Não tem direito à aposentadoria por invalidez quem, 
ao se fi liar à Previdência Social, já tiver doença ou lesão 
que geraria o benefício, a não ser quando a incapacidade 
resultar no agravamento da enfermidade.
O segurado perderá o direito à aposentadoria quando 
recuperar a capacidade para o trabalho, quando voltar 
voluntariamente ao trabalho ou quando solicitar e tiver 
a concordância da perícia médica do INSS.
Quem recebe aposentadoria por invalidez tem de passar 
por perícia médica periodicamente; caso contrário, o 
benefício pode ser suspenso.
Para os trabalhadores autônomos, o benefício começará 
a ser pago a partir da data da entrada do requerimento, 
quando requerido após o trigésimo dia do afastamento 
da atividade.
Os funcionários públicos são regidos por leis especiais. 
As informações devem ser obtidas no departamento 
pessoal de cada repartição.

• Onde ir?

O interessado deve comparecer ao posto da Previdência 
Social mais próximo de sua residência para marcar a 
perícia médica.

• O que devo fazer?

Cumprir as exigências legais e apresentar os seguintes 
documentos:
- Carteira de Trabalho ou documentos que comprovem 
sua contribuição ao INSS;

29



- Exame médico (anatomopatológico) que descreva a 
doença;
- Relatório médico contendo a evolução da doença, seu 
atual estado clínico (com CID) e sequelas do tratamento 
(debilidades, restrições, etc.).

X - Assistência permanente

Decreto 3.048/99, art. 45 - Anexo I

• O que é?

Assistência permanente é o acréscimo de 25% na 
aposentadoria por invalidez do segurado do INSS que 
necessitar de assistência permanente de outra pessoa, 
ou seja, um cuidado a critério da perícia médica, a partir 
da data de sua solicitação, mesmo que o valor atinja o 
limite máximo legal.
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• Quem tem direito à assistência permanente?

Tem direito o aposentado por invalidez que se 
enquadrar pelo menos uma das seguintes situações:
- Cegueira total;
- Perda de nove dedos das mãos ou superior a esta;
- Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores;
- Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando 
a prótese for impossível;
- Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a 
prótese seja possível;
- Perda de um membro superior e outro inferior, quando 
a prótese for impossível;
- Alteração das faculdades mentais com grave 
perturbação da vida orgânica e social;
- Doença que exija permanência contínua no leito;
- Incapacidade permanente para as atividades da vida 
diária.

Para mais informações, ligue para o PREVFone: 135.
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• O que é?

É o benefício mensal a que tem direito o segurado 
inscrito no Regime Geral de Previdência Social (INSS) 
quando fi ca incapaz para o trabalho (mesmo que 
temporariamente) em virtude de doença.

• Quem tem direito ao auxílio-doença?

O portador de câncer tem direito ao auxílio-doença, 
desde que fi que impossibilitado de trabalhar para 
seu sustento. A incapacidade para o trabalho deve ser 
comprovada por exame realizado pela perícia médica do 
INSS.
No caso do contribuinte individual (empresário, 
profi ssionais liberais, trabalhadores por conta própria, 
entre outros), a Previdência paga todo o período da 
doença ou do acidente (desde que o trabalhador tenha 
requerido o benefício).

• Onde ir?

O interessado deve comparecer ao posto da Previdência 
Social mais próximo de sua residência para marcar a 
perícia médica.

XI - Auxílio-doença
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• O que devo fazer?

Cumprir as exigências legais e apresentar os seguintes 
documentos:
- Carteira de Trabalho ou documentos que comprovem 
sua contribuição ao INSS;
- Exame médico (anatomopatológico) que descreva a 
doença;
- Relatório médico contendo a evolução da doença, seu 
atual estado clínico (com CID) e sequelas do tratamento 
(debilidades, restrições, etc.).

• Outras exigências:

Para ter direito aos benefícios da Previdência Social, o 
trabalhador precisa estar em dia com suas contribuições 
mensais; caso contrário, pode perder a qualidade de 
segurado.
Há situações em que os segurados fi cam períodos sem 
contribuir e, mesmo assim, têm direito aos benefícios 
previdenciários.
Assim é mantida a qualidade de segurado:
- Sem limite de prazo para o segurado que estiver 
recebendo benefício;
- Até 12 meses após cessar o benefício ou o pagamento 
das contribuições mensais para o segurado que deixar 
de exercer atividade remunerada abrangida pela 
Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado 
sem remuneração. Esse prazo pode ser prorrogado para 
até 24 meses se o trabalhador já tiver pago mais de 120 
contribuições mensais sem interrupção que acarrete 
perda da qualidade de segurado. Para o trabalhador 
desempregado, os prazos anteriores serão acrescidos 
de 12 meses, desde que comprovada a situação por 
registro do Ministério do Trabalho e Emprego;
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- Até 12 meses após cessar a segregação para o 
segurado acometido de doença de segregação 
compulsória;
- Até 12 meses após o livramento para o segurado 
preso;
- Até três meses após o licenciamento para o segurado 
incorporado às Forças Armadas;
- Até seis meses depois de interrompido o pagamento 
para o segurado facultativo.

Para mais informações, ligue para o PREVFone: 135.

XII - Amparo assistencial ao   
idoso e ao defi ciente

Renda Mensal Vitalícia/Amparo Assistencial ao 
Defi ciente LOAS - Lei Orgânica de Assistência Social 
(Lei 8.742/93)

• O que é?

De acordo com a lei, é o benefício que garante um 
salário-mínimo mensal ao portador de câncer com 
defi ciência física, incapacitado para o trabalho, ou 
ao idoso com idade mínima de 67 anos que não 
exerça atividade remunerada. É preciso comprovar a 
impossibilidade de garantir seu sustento e que sua 
família também não tem essa condição, bem como que 
o defi ciente físico não está vinculado a nenhum regime 
de previdência social.
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É necessário, ainda, fazer um cálculo para verifi car se a 
pessoa se caracteriza como benefi ciário desse amparo 
assistencial. Quando a renda mensal familiar (de todos 
os familiares residentes no mesmo endereço), dividida 
pelo número de familiares, for inferior a um quarto (25%) 
do salário- mínimo, o benefício pode ser pleiteado.
Esse cálculo considera o número de pessoas que vivem 
no mesmo domicílio: o cônjuge, a(o) companheira(o), os 
pais, os fi lhos e irmãos não emancipados de qualquer 
condição, menores de 18 anos ou inválidos.
Preencha os campos abaixo e observe o resultado.

____________________ : ___________________ =

Renda Familiar Total (dividida) Número de Familiares 
(igual) Resultado*

* O resultado deve ser inferior a um quarto (25%) do 
salário-mínimo.

O amparo assistencial é intransferível, não gerando 
direito aos herdeiros ou sucessores. O benefi ciário não 
recebe 13º salário.
Para o caso de defi ciência física, o interessado deverá 
fazer exame médico pericial no INSS (em qualquer 
posto) e conseguir o laudo médico que comprove sua 
defi ciência.

• Onde ir?

O benefício pode ser solicitado nas agências da 
Previdência Social.
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• O que devo fazer?

Cumprir as exigências legais e apresentar os seguintes 
documentos:
- Número de Identifi cação do Trabalhador - NIT (PIS/
PASEP) ou número de inscrição do Contribuinte 
Individual/Doméstico/Facultativo/Trabalhador Rural, se 
possuir;
- Documento de identifi cação (Carteira de Identidade e/
ou Carteira de Trabalho e Previdência Social);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Óbito do cônjuge falecido, se o 
benefi ciário for viúvo;
- Comprovante de rendimentos dos membros do grupo 
familiar;
- Curatela, quando maior de 21 anos e incapaz para a 
prática dos atos da vida civil;
- Tutela, no caso de menor de 21 anos fi lho de pais 
falecidos ou desaparecidos.

• O representante legal (se for o caso)    
deve apresentar:

- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Procuração, tutela, curatela, etc.;
- Documento de identifi cação (Carteira de Identidade  
e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social).

• Formulários - Retirar em qualquer posto da 
Previdência Social ou obter pela internet:

- Requerimento de Benefício Assistencial - Lei 8.742/93;
- Declaração sobre a Composição do Grupo e da Renda 
Familiar do Idoso e da Pessoa Portadora de Defi ciência;
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- Procuração (se for o caso), acompanhada de 
identifi cação e CPF do procurador.

• Exigências cumulativas para o recebimento   
do benefício:

- Para o defi ciente, parecer da perícia médica 
comprovando a defi ciência (art. 20 da Lei 8.742/93);
A renda mensal deverá ser revista a cada dois anos para 
avaliação das condições do doente e comprovação da 
permanência da situação de quando foi concedido o 
benefício. O pagamento do benefício cessa no momento 
em que ocorrer a recuperação da capacidade de trabalho 
ou em caso de morte do benefi ciário, não dando direito 
aos dependentes de requerer o benefício de pensão por 
morte.
O amparo assistencial pode ser pago a mais de um 
membro da família desde que comprovadas todas as 
condições exigidas. Nesse caso, o valor do benefício 
concedido anteriormente será incluído no cálculo da 
renda familiar.

Para mais informações, ligue para o PREVFone: 135   
ou acesse: www.previdenciasocial.gov.br
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• O que é?

É um serviço da Previdência Social que tem por objetivo 
oferecer aos segurados incapacitados para o trabalho 
(por motivo de doença ou acidente) os meios de 
reeducação ou readaptação profi ssional para seu retorno 
ao mercado de trabalho.
O serviço compreende o atendimento feito por equipe 
de médicos, assistentes sociais, psicólogos, sociólogos, 
fi sioterapeutas e outros profi ssionais. A reabilitação 
profi ssional é prestada também aos dependentes, 
de acordo com a disponibilidade das unidades de 
atendimento da Previdência Social.
Após a conclusão do serviço de reabilitação profi ssional, 
a Previdência Social emitirá certifi cado indicando a 
atividade para a qual o trabalhador foi capacitado 
profi ssionalmente.
A Previdência Social poderá fornecer aos segurados 
recursos materiais necessários à reabilitação 
profi ssional, incluindo próteses, órteses, taxas de 
inscrição em cursos profi ssionalizantes, instrumentos 
de trabalho, implementos profi ssionais, auxílio-
transporte e auxílio-alimentação.
O trabalhador vítima de acidente de trabalho terá 
prioridade de atendimento no programa de reabilitação 
profi ssional.
Não há prazo mínimo de contribuição para que o 
segurado tenha direito à reabilitação profi ssional.

XIII - Serviço de reabilitação 
profi ssional para trabalhador  
com previdência
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Para mais informações, ligue para o PREVFone: 135 ou 
acesse www.previdenciasocial.gov.br

A Lei 7.853/89 trata deste assunto e pode ser acessada 
no link: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7853.
htm

Toda mulher que teve uma ou ambas as mamas 
amputadas ou mutiladas em decorrência do tratamento 
do câncer tem direito à realização de cirurgia plástica 
de reconstrução mamária, quando devidamente 
recomendada pelo médico responsável.
No caso de paciente com câncer que se encontra 
coberta por plano de saúde privado, a obrigatoriedade 
da cobertura está prevista na Lei Federal 10.223/01, que 
alterou a Lei Federal 9.656/98.
Referido dispositivo legal contempla, em seu artigo    
10-A, que as operadoras de saúde são obrigadas, por 
meio de sua rede de unidades conveniadas, a prestar 
o serviço de cirurgia plástica reconstrutiva de mama, 
decorrente da utilização de técnica de tratamento de 
câncer utilizada.
Por outro lado, o Código de Defesa do Consumidor     
(Lei 8.078/90) recomenda que as hipóteses de exclusão 
contratual suscitadas pelas operadoras e seguradoras 
devem ser redigidas de forma clara (artigo 46) e, na 
dúvida, interpretadas da maneira mais favorável ao 
consumidor (artigo 47).

XVI - Cirurgia de reconstrução
mamária



De acordo com o Decreto 6.523, de 31/7/2008, que 
regulamenta o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
Federal 8.078/90), em seu artigo 6º, é assegurado 
às pessoas portadoras de defi ciência auditiva ou de 
fala o atendimento em caráter preferencial, devendo 
a empresa estipular até mesmo número telefônico 
específi co para atendimento.
Vale ressaltar que o referido atendimento se estende 
a pacientes com neoplasia maligna, aplicando-se o 
princípio da analogia ao caso.

XVII - Serviço de atendimento  
ao consumidor em caráter   
preferencial

XVIII - Andamento judiciário   
prioritário
Com a reforma do Código de Processo Civil, a Lei foi 
alterada no sentido de reconhecer a necessidade de 
andamento prioritário dos processos na Justiça, em 
algumas hipóteses.
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A abrangência incluiu todos os processos em âmbito 
judicial e administrativo, ainda que iniciados antes de 
2003 (ano em que o Novo Código Civil entrou em vigor), 
de que façam parte pessoas com idade igual ou superior 
a 65 anos.
A Lei Federal 10.173, de 9/1/2001, que alterou o Código 
de Processo Civil, acrescentou os seguintes artigos:
“Art. 1.211-A - Os procedimentos judiciais em que fi gure 
como parte ou interveniente pessoa com idade igual 
ou superior a sessenta e cinco anos terão prioridade na 
tramitação de todos os atos e diligências em qualquer 
instância.
Art. 1.211-B - O interessado na obtenção desse 
benefício, juntando prova de sua idade, deverá 
requerê-lo à autoridade judiciária competente para 
decidir o feito, que determinará ao cartório do juízo as 
providências a serem cumpridas”.
O Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003, artigo 71), por sua 
vez, diminuiu a idade do gozo desse direito para 60 anos 
e estendeu o direito aos processos e procedimentos 
administrativos.
É certo que a alteração legislativa tem como 
fundamento a possibilidade de o autor de uma ação 
judicial ser benefi ciado pela rapidez do processo, em 
virtude da situação desfavorável referente à expectativa 
de vida.
Uma pessoa portadora de câncer, pelos princípios da 
analogia, da equidade e da isonomia, também deve ser 
contemplada com maior celeridade da Justiça, com base 
na mesma situação desfavorável referente à expectativa 
de vida.
Por outro lado, a Constituição Federal dispõe a respeito 
dos princípios da razoabilidade e da celeridade no 
andamento dos processos, tanto no âmbito judicial 
como no administrativo, previstos no inciso LXXVIII do 
artigo 5º, inserido pela Emenda Constitucional 45/04.
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O propósito que norteou o legislador na elaboração 
do texto infraconstitucional visa a garantir que os 
considerados idosos sejam benefi ciados com a 
tramitação preferencial para que, em vida, possam 
usufruir o resultado do pedido, ainda mais em se 
tratando de paciente com câncer, que em muitos casos 
tem sobrevida menor.
O portador de câncer, caso tenha interesse na agilidade 
de seu processo, deverá requerer ao juiz ou autoridade 
responsável pelo processamento do pedido, o benefício 
de andamento prioritário, comprovando o diagnóstico 
de câncer (relatório médico e laudo do exame 
anatomopatológico).
Tal expediente tem sido usado com frequência pelos 
portadores de câncer.
No âmbito judicial, o pedido deve ser feito pelo 
advogado que cuida do processo e depende de 
despacho do juiz.

XIX - Prioridade de atendimento 
em estabelecimentos comerciais  
e bancários

Conforme previsão expressa na Lei Federal 10.048/00, 
em seu artigo 2º, parágrafo único, são assegurados 
aos portadores de defi ciência física o atendimento 
prioritário em repartições públicas e empresas 
concessionárias de serviços públicos.
Além disso, consoante o mesmo dispositivo legal, todas 
as instituições fi nanceiras (bancos) devem priorizar o 
atendimento aos portadores de defi ciência.
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Normalmente, os contratos de seguro de vida 
contemplam também indenização por invalidez 
permanente total ou parcial.
Verifi que se seu contrato de seguro tem cobertura 
para esses casos. Muitas vezes o câncer pode gerar 
defi ciências físicas que se enquadram em invalidez 
permanente total ou parcial.
Nessas hipóteses, procure seu corretor de seguros para 
obter orientações.
Em geral, as empresas possuem seguro de vida em 
grupo que contempla indenização para casos de 
invalidez permanente. Verifi que com seu empregador.
Informações sobre os documentos necessários devem 
ser obtidas com a seguradora ou com o corretor que 
tiver feito o seguro.

XX - Seguro de vida

Alguns planos de previdência privada também 
contemplam a modalidade de Renda por invalidez 
permanente total ou parcial.
Verifi que se essa modalidade está incluída em seu 
contrato e se, para ter o direito, há um período de 
carência a cumprir.
A invalidez deve ser comprovada por laudo médico 
ofi cial.

XXI - Previdência privada
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• Doenças Graves Previstas em Leis

- Decreto Federal 3.000, de 26/3/1999, artigo 39, XXXIII.
- Lei 8.541, de 23/12/1992, artigo 47.
- Lei 9.250, de 26/12/1995, artigo 30, § 2º.
- Instrução Normativa IN RFB Nº1.869/2019.
- Lei Federal 8.213, de 24/7/1991, artigo 151.
- Medida Provisória 2.164, de 24/8/2001, artigo 9º.

• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- Lei Federal 8.922, de 25/7/1994 - FGTS, artigo 1º.
- Lei Federal 8.036, de 11/5/1990 - FGTS, artigo 20,  
XIII e XIV.
- Medida Provisória 2.164 de 24/8/2001, artigo 9º.

• Licença para Tratamento de Saúde - Auxílio Doença
- Lei Federal 8.922, de 25/7/1994 - FGTS, artigo 1º.

XXIII - Legislação
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• Aposentadoria por Invalidez 

- Constituição Federal, artigos 201 e seguintes.
- Lei Federal 8.213, de 24/7/1991 - LOAS, artigos 26, II, e 
151.

• Renda Mensal Vitalícia/Amparo Assistencial ao 
Defi ciente 

- Constituição Federal, artigos 195, 203 e 204.
- Lei Federal 8.742, de 7/12/1993 - Lei Orgânica da 
Assistência Social, artigos 20 e 21.

• Plano de Saúde ou Seguro Saúde
 
- Lei Federal 9.656, de 3/6/1998 - Planos privados de 
assistência à saúde.
- Lei Federal 10.223, de 15/1/2001 - Cirurgia reparadora 
dos seios.

• Isenção do Imposto de Renda na Aposentadoria
 
- Constituição Federal, artigos 5º e 150, II.
- Lei Federal 7.713, de 22/12/1988, artigo 6º, XIV e XXI.
- Lei Federal 8.541, de 23/12/1992, artigo 47.
- Lei Federal 9.250, de 26/12//1995, artigo 30.
- Instrução Normativa SRF 15/01, artigo 5º, XII.
- Decreto Federal 3.000, de 26/3/1999, artigo 39, XXXIII.

• Cirurgia de Reconstrução Mamária
 
- Lei Federal 9.656, de 3/6/1998, alterada pela Lei 
Federal 10.223, de 15/5/2001.
- Lei Federal 9.797/99, de 6/5/1999.
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• Andamento Judiciário Prioritário

- Lei Federal 10.173, de 9/1/2001 - acrescentou os 
artigos 1.211-A e 1.211-B ao Código de Processo Civil.
- Lei Federal 10.741, de 1/10/2003 - Estatuto do Idoso, 
artigo 71.

• PIS/PASEP

- Resolução 01/96 do Conselho Diretor do Fundo de 
Participação PIS-PASEP.

• Compra de Carro com Isenção de Imposto   
(IPI, ICMS, IPVA)

- Lei Federal 9.503, de 23/9/97 - Código de Trânsito 
Brasileiro, artigos 140 e 147, § 4º.
- Lei Federal 10.182, de 12/2/2001 - IPI.
- Lei Federal 10.690, de 16/6/2003, artigo 2º.
- ICMS.
- Portarias CAT 56/96 e 106/97.
- Lei Federal 8.383, de 30/12/1991 - IOF, artigo 72, IV.

• Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC) - 
Atendimento Preferencial

- Lei Federal 8.078/90, regulamentada pelo Decreto 
6.523, de 31/7/2008.
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• Direitos dos Pacientes

- Lei Estadual 10.241, de 17/3/1999 - Estado de São 
Paulo.
- Hospital Universitário Clementino Fraga Filho, da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ).

• Pessoa Portadora de Defi ciência Física

- Lei Federal 7.853, de 24/10/1989.
- Decreto Federal 3.298, de 20/12/1999.
- Lei Federal 8.899, de 29/7/1994.
- Lei Federal 10

• Fontes: 

Direitos sociais da pessoa com câncer 
www.inca.gov.br

Cartilha dos direitos do paciente com câncer 
www.accamargo.gov.br

Cartilha dos direitos do paciente com câncer 
www.cron.med.br
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